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ANEXO I – DAS VAGAS POR CATEGORIA PROFISSIONAL 
 

1. As pessoas com deficiência (PCD) poderão participar do concurso público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo, na proporção de 10% (dez por cento) para preenchimento por pessoas com deficiência, observando-se a 
habilitação técnica e outros critérios previstos em edital público, atendendo assim, a Lei Municipal de n° 1.290/2019. 
2. As vagas do concurso atenderão ao disposto na tabela abaixo: 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4 1 5 

COVEIRO (A) 1 n/a 1 

GARI 9 1 10 

MERENDEIRO (A) 4 1 5 

OPERADOR (A) DE MÁQUINAS 2 1 3 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 1 n/a 1 

CUIDADOR (A) INFANTIL 9 1 10 

GUARDA PATRIMONIAL 1 n/a 1 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 1 n/a 1 

MOTORISTA CATEGORIA 'D' 8 1 9 

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM HOSPITALAR 3 1 4 

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM PSF 2 1 3 

TÉCNICO (A) EM FARMÁCIA 1 n/a 1 

TÉCNICO (A) EM RAIO - X 1 n/a 1 

  

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

ANALISTA ADMINISTRATIVO (A) 4 1 5 

ASSISTENTE SOCIAL 1 n/a 1 

ENFERMEIRO (A) HOSPITALAR  6 1 7 

ENFERMEIRO (A) PSF 1 n/a 1 

FARMACÊUTICO (A) 1 n/a 1 

FISIOTERAPEUTA 1 n/a 1 

ODONTÓLOGO (A) - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  1 n/a 1 

PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL I 28 3 31 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - EDUCAÇÃO FÍSICA 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - GEOGRAFIA 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - HISTÓRIA  1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - INGLÊS 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - MATEMÁTICA 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - MÚSICA 1 n/a 1 

PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II - PORTUGUÊS 1 n/a 1 

PSICÓLOGO (A) 1 n/a 1 
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ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS, CARGAS HORÁRIAS E REMUNERAÇÕES 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar serviços de conservação, manutenção e limpeza em geral, receber e entregar documentos, correspondências 
e objetos, encaminhar pessoas para os diversos setores da instituição. Preparar e servir cafés, águas e outros alimentos se 
necessário, cuidando da higiene e da ordem do ambiente de trabalho; zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; 
Realizar outras atividades correlatas, mediante determinação da chefia imediata. 
 
CARGO: COVEIRO (A). 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Preparar sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o 
interior das covas já existentes. Carregar e colocar o caixão na cova aberta. Manipular as cordas de sustentação, para facilitar o 
posicionamento do caixão na sepultura. Fechar a sepultura, recobrindo-a de terra ou cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a 
inviolabilidade do túmulo. Manter a limpeza e conservação de jazigos e covas. Realizar exumação dos cadáveres. Realizar, em alguns 
casos, a cremação do cadáver. Zelar pela conservação de cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. 
 
CARGO: GARI. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Varrer ruas, praças, parques, e jardins municipais, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares 
para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito. Recolher os montes de lixo, acondicionando-os em sacos 
plásticos, latões, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados, para posterior coleta e transporte. Percorrer os 
logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar lixo. Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões e sacos 
plásticos, em caminhões especiais para da Prefeitura, possibilitando assim seu transporte aos locais apropriados. Esvaziar as lixeiras 
distribuídas pelas vias públicas. Raspar meios-fios, limpar ralos e saídas de esgotos. Executar outras atividades afins. 
 
CARGO: MERENDEIRO (A). 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Preparar e distribuir a merenda escolar para os estudantes das escolas municipais; preparar alimentos para os postos 
de saúde e prédio da prefeitura; responsabilizar - se pelo estoque de merenda existente; manter limpas e conservadas as cozinhas 
e locais de armazenamentos e acondicionamentos de produtos alimentícios em perfeitas condições de higiene; seguir 
adequadamente as orientações do cardápio; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo chefe imediato. 
 
CARGO: OPERADOR (A) DE MÁQUINAS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. 
VENCIMENTO: R$ 1.800,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Opera acessórios, máquinas automotivas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de acessórios de comando 
hidráulico, conduzindo-a e acionando os comandos de tração para escavar, mover terra, lixo, pedras, areia, cascalho e materiais 
similares. Conduz máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos de macha, para posicioná-la de acordo com a 
diversificação do terreno. Movimenta a máquina automotiva, acionando seus pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, remover, levantar e descarregar materiais. Efetua a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando 
pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. Executa outras tarefas relacionadas com a natureza do cargo. 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
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VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumento 
odontológico e do ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas. Realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de saúde bucal. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Processar filme 
radiográfico. Auxiliar na confecção de próteses odontológicas totais e parciais. Selecionar moldeiras. Manipular materiais de uso 
odontológico. Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 
Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: CUIDADOR (A) INFANTIL. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar e auxiliar o aluno que necessita de atendimento educacional especializado (aluno com deficiência) no 
desenvolvimento das atividades rotineiras do ambiente escolar, para que ele consiga realizar suas necessidades básicas. Auxiliar 
nos cuidados e hábitos de higiene. Estimular e ajudar na alimentação. Auxiliar na locomoção. Comunicar a equipe da escola sobre 
quaisquer alterações de comportamento do aluno cuidado. Atuar como um elo entre o estudante, a família e a equipe da escola. 
 
CARGO: GUARDA PATRIMONIAL. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: A Guarda Patrimonial exercerá suas atividades em toda a extensão do território do município, cumprindo as leis e 
assegurando o exercício dos poderes constituídos, no âmbito de sua competência. Atuar em colaboração com órgãos Estaduais e 
Federais na manutenção da ordem e da segurança pública, atendendo a situações excepcionais. Atuar em colaboração com o órgão 
executivo municipal de trânsito na fiscalização do trânsito e transporte municipal, nos termos e condições do Código de Trânsito 
Brasileiro, instituído pela Lei Federal n° 9.503/97. Atender a população em eventos danosos, em auxílio à Comissão Municipal de 
Defesa Civil e autoridades competentes no município. Participar das comemorações cívicas de feitos e fatos programados pelo 
município. Participar de atividades didático-pedagógicas, nas escolas, com ênfase na prevenção à criminalidade e à violência. Ter a 
verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade pessoal. Exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções 
que lhe couberem em decorrência do cargo. Respeitar a dignidade da pessoa humana. Cumprir e fazer cumprir as Leis, os 
Regulamentos, as Instruções e as ordens das autoridades competentes. Ser justo e imparcial em sua atividade. Zelar pelo preparo, 
moral, intelectual e fisco, tendo em vista o cumprimento de seus deveres. Praticar a camaradagem e desenvolver, 
permanentemente, o espírito de corporação. Ser discreto em suas atividades, maneiras e em linguagem escrita e falada. Abster-se 
de tratar de matéria sigilosa da corporação a que serve, fora do âmbito apropriado. Acatar ordens das autoridades competentes 
legalmente constituídas. Cumprir seus deveres de cidadão. Acatar ordens das autoridades competentes legalmente constituídas. 
Cumprir seus deveres de cidadão. Proceder de maneira ilibada na vida pública e no particular. Observar as normas de boa educação. 
Garantir assistência moral e material ao seu lar. Abster-se de fazer uso do cargo que ocupa na Corporação para obter facilidades 
pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios ou assuntos particulares ou de terceiros. Zelar pelo bom nome da 
corporação a que serve e de cada um de seus integrantes. 
 
CARGO: INTÉRPRETE DE LIBRAS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências: efetuar comunicação entre surdos e 
ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libra para a língua oral e vice-versa. 
Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais – Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas 
instituições de Ensino Fundamental, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares. 
 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA ‘D’. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
VENCIMENTO: R$ 1.500,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos escolares conforme CTB – Código de Transito Brasileiro. Conduzir veículos automotores destinados 
ao transporte de passageiros e cargas. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente. Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Fazer reparos 
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de emergência. Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue. Encarregar-se do transporte e da entrega de 
correspondência ou de pacotes que lhe forem confiadas. Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo. Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção. Providenciar a lubrificação quando 
indicada. Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus. Auxiliar médicos e enfermeiros 
na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas. Operar rádio transceptor. Auxiliar na 
carga e descarga do material ou equipamento. Tratar passageiros com respeito. Manter atualizado o documento de habilitação 
profissional e do veículo. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM HOSPITALAR. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo e curso técnico em enfermagem. 
VENCIMENTO: R$ 1.512,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar acolhimento dos usuários, executar, sob supervisão, o atendimento a pacientes. Executar serviços técnicos 
de enfermagem. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de 
rotina. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança. Zelar pela limpeza e organização do material 
e equipamentos. Administrar medicamentos, sob supervisão do enfermeiro. Acompanhar os usuários em atividades terapêuticas e 
sociais. Realizar ações que envolvam familiares, realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e famílias, conforme 
planejamento da equipe de saúde. Participar de reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar. Notificar doenças e agravos 
de notificação compulsória. Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão na USB (quando aplicado) e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.). Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USB (quando aplicado). Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. Desempenhar 
outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM PSF 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo e curso técnico em enfermagem. 
VENCIMENTO: R$ 1.512,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar acolhimento dos usuários, executar, sob supervisão, o atendimento a pacientes. Executar serviços técnicos 
de enfermagem. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de 
rotina. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança. Zelar pela limpeza e organização do material 
e equipamentos. Administrar medicamentos, sob supervisão do enfermeiro. Acompanhar os usuários em atividades terapêuticas e 
sociais. Realizar ações que envolvam familiares, realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e famílias, conforme 
planejamento da equipe de saúde. Participar de reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar. Notificar doenças e agravos 
de notificação compulsória. Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão na USB (quando aplicado) e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.). Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USB (quando aplicado). Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. Desempenhar 
outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: TÉCNICO (A) EM FARMÁCIA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo e curso técnico em farmácia. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Atendimento a usuários em farmácias da rede municipal de saúde efetuando leitura de prescrição de medicamentos 
e dispensa de medicamentos e afins. Proceder orientações aos usuários sobre o medicamento fornecido e a forma de administração 
de acordo com prescrição médica, efetuar conferência de lote e validade dos medicamentos bem como registro adequado da 
dispensação dos mesmos, efetuar relatórios sobre o serviço executado sempre que solicitado. Executar as atividades sob a 
orientação e a supervisão do farmacêutico. Realizar controle de estoque, consumo médio e ponto de compra/reposição, assegurar 
armazenamento adequado, controle de validade e lote, entrada e saída de medicamentos, reposição das unidades dispensadoras; 
auxiliar nas atividades administrativas das unidades. 
 
CARGO: TÉCNICO (A) EM RAIO-X. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Médio Completo e curso técnico em radiologia. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com o manejo de aparelhos de Raio-X e revelação de chapas radiográficas. Realizar 
exames radiológicas utilizando técnicas e procedimento necessários para cada área de serviço de saúde. Zelar pela proteção 
radiológica dos usuários e acompanhantes. Participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde 
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individuais e coletivas. Participar de reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar. Supervisionar estagiários. Notificar doenças 
e agravos de notificação compulsória. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 
CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO (A). 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Diploma/certificado de conclusão de curso superior completo em administração de empresas ou 
Administração pública, reconhecido pelo MEC, com registro no Conselho de Administração. 
VENCIMENTO: R$ 1.800,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e assessorar o Município nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, 
financeira, tecnológica, entre outras. Implementar programas e projetos. Elaborar planejamento organizacional. Promover estudos 
de racionalização e controlar o desempenho organizacional. Prestar consultoria administrativa. 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior completo em Serviço Social, reconhecido pelo MEC, e registro no respectivo 
conselho de classe. 
VENCIMENTO: R$ 1.212,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida da população, que 
subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social; formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios 
da Assistência Social, em órgãos da Administração Pública; elaborar, executar e avaliar os planos municipais, estaduais e nacional 
de Assistência Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de 
Seguridade Social; formular e defender a constituição de orçamento público necessário à implementação do plano de Assistência 
Social; favorecer a participação dos/as usuários/as e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação do orçamento 
público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços 
socioassistenciais nos Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência 
Social (CREAS); realizar estudos sistemáticos com a equipe dos CRAS e CREAS, na perspectiva de análise conjunta da realidade e 
planejamento coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais; 
contribuir para viabilizar a participação dos/as usuários/as no processo de elaboração e avaliação do plano de Assistência Social; 
prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública, empresas privadas e movimentos sociais em matéria relacionada 
à política de Assistência Social e acesso aos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; estimular a organização coletiva e 
orientar/as os usuários/as e trabalhadores/as da política de Assistência Social a constituir entidades representativas; Instituir 
espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos socioassistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua 
implementação; assessorar os movimentos sociais na perspectiva de identificação de demandas, fortalecimento do coletivo, 
formulação de estratégias para defesa e acesso aos direitos; realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre 
acesso e implementação da política de Assistência Social; realizar estudos sócio econômicos para identificação de demandas e 
necessidades sociais; organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos nos CRAS; exercer funções de 
direção e/ou coordenação nos CRAS, CREAS e Secretarias de Assistência Social; fortalecer a execução direta dos serviços 
socioassistenciais pelas prefeituras, governo do DF e governos estaduais, em suas áreas de abrangência; Realizar estudo e 
estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de atendimentos públicos; prestar assessoria e supervisão às entidades não 
governamentais que constituem a rede socioassistencial; participar nos Conselhos municipais, estaduais e nacional de Assistência 
Social na condição de conselheiro/a; atuar nos Conselhos de Assistência Social na condição de secretário/a executivo/a; prestar 
assessoria aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do controle democrático e ampliação da participação de usuários/as e 
trabalhadores/as; organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular estratégias coletivas para materialização da 
política de Assistência Social; participar na organização, coordenação e realização de conferências municipais, estaduais e nacional 
de Assistência Social e afins; elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos/as usuários/as; acionar 
os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos/as usuários/as; supervisionar direta e sistematicamente 
os/as estagiários/as de Serviço Social. 
 
CARGO: ENFERMEIRO (A) HOSPITALAR. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Enfermagem e inscrição no respectivo conselho de classe.  
VENCIMENTO: R$ 2.300,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Além daquelas atribuições determinadas por Lei pela Técnica aplicada à ciência correlata, os enfermeiros, no âmbito 
de sua atuação e especialização deverão atuar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do 
município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, atendendo as necessidades de saúde da 
população como resultado das condições de vida. Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de atenção à saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de 
reabilitação e de reinserção social. Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
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programação da saúde. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as disposições legais da 
profissão. Solicitar exames complementares. Prescrever medicações. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços. 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS’s em conjunto com os outros membros da equipe. Contribuir, 
participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS). 
 
CARGO: FARMACÊUTICO (A). 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Farmácia e inscrição no respectivo conselho de classe.  
VENCIMENTO: R$ 3.000,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de dispensação de medicamentos e correlatos de acordo com as normas de assistência e atenção 
farmacêutica, visando auxiliar o Farmacêutico Gerente. Acompanhar a seleção, recebimento, armazenamento, controle de estoque, 
programação e dispensação de medicamentos e correlatos. Realizar atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância. Realizar 
o controle de medicamentos sujeitos ao controle sanitário. Elaborar pareceres e relatórios. Realizar fiscalização conjunta com outros 
órgãos. Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção, reabilitação da saúde no nível individual e coletivo. Participar de 
reuniões técnicas. Supervisionar estagiários e residentes. Orientar quanto à utilização de fototerápicos, inspecionar as atividades 
de farmácia, analisando interações medicamentosas prescritas pelos médicos, observando a posologia e inspecionar a dispensação 
de materiais e medicamentos. Prestar orientações técnicas referentes, aos medicamentos, quando identificado não conformidade, 
visando o controle dos processos. Propiciar orientações permanente sobre a administração de medicamentos aos profissionais da 
instituição. Prestar assistência farmacêutica. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e inscrição no respectivo conselho de classe 
VENCIMENTO: R$ 1.600,00. 
CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde, no nível individual e coletivo. Realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes. Supervisionar estagiários e 
residentes. Dar suporte técnico aos programas de saúde. Instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade. Realizar 
registros nos prontuários. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos e, unidades de saúde. Realizar avaliações e 
reavaliações em pacientes. Colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e complementar. Elaborar 
diagnósticos. Estabelecer prognósticos. Reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapêutica. Desenvolver ações para subsidiar o 
trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil, visando o acompanhamento das crianças que apresentam risco 
para alterações no desenvolvimento. Realizar ações para a prevenção de deficiências em tosas as fases do ciclo de vida dos 
indivíduos. Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros. 
Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos. Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS. 
Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadoras e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, 
recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo. Desenvolver 
ações de Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o 
manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes. Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e 
encaminhamentos quando necessário. Acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos 
específicos realizados por outro nível de atenção à saúde. Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de 
pessoas com deficiência. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: ODONTÓLOGO (A) – CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Odontologia e inscrição no respectivo conselho de classe. 
VENCIMENTO: R$ 2.300,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Prevenir, diagnosticar e tratar das enfermidades bucais. Executar trabalhos de restauração dos dentes destruídos 
pela cárie, limpezas, extrações, tratamento de canais, obturações etc. Executar serviços específicos como: dentisteria, 
odontopediatria, pediodontia, cirurgia e de prevenção. Fazer atendimento de emergências odontológicas. Preencher fichas clínicas 
diárias. Atender a comunidade do município, com programas específicos da secretaria respectiva. Manter o instrumental e 
equipamentos bem como o material sob sua responsabilidade, aplicando os procedimentos técnicos recomendados pelas normas 
de serviço. Fazer o atendimento de adultos e infanto-juvenil, nos postos de atendimento e rede escolar do município. Executar o 
trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho. Executar outras tarefas correlatas mediante determinação 
superior. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com o cargo. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL I. 
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ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Pedagogia ou curso de Licenciatura plena em curso com habilitação específica 
para: Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 
VENCIMENTO: R$ 2.884,22. 
CARGA HORÁRIA: 150 horas/aula. 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, bem como elaborar e cumprir plano de segundo a 
mesma. Zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; participar integralmente dos 
períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade; desincumbirse das demais tarefas indispensáveis às metas dos fins educacionais da 
escola e ao processo de ensino e aprendizagem. Na elaboração de textos ou qualquer outro ato escrito, adotar corretamente as 
normas de ortografia e gramática vigentes no país; executar de forma ativa atividades correlatas de mesma natureza e grau de 
complexidade, desempenhando as tarefas que por suas características se incluem na sua esfera de competência e atribuição, 
sempre que determinado pela Chefia imediata. Lecionar na Educação Básica: Na Educação Infantil, nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos. Ministrar os conteúdos curriculares de sua competência, cumprindo integralmente 
as quantidades de dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento à avaliação, ao desenvolvimento profissional, as atividades da escola com a comunidade, a elaboração da proposta 
pedagógica da escola. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Biologia, Química, Ciências Biológicas ou Ciências. 
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planejar e ministrar aulas em turmas de 6º ao 9º anos do ensino básico; Participar da elaboração e seleção de 
material didático utilizado em sala de aula; participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; participar da elaboração, 
execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; Analisar dados referentes à recuperação e reprovação de alunos; 
participar da escolha dos livros didáticos; Participar de reuniões, encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da 
área educacional e correlata; Participar de estudos e pesquisas na área de sua atuação; Contribuir para construção e 
operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino através da participação efetiva da família 
e demais seguimentos da sociedade; executar outras atividades correlatas. Participar das aulas atividades em contra turno 
conforme portarias e leis municipais. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Educação Física.  
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 5ª à 8ªsérie do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e dos 
cursos técnicos profissionalizantes. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua 
prática pedagógica, considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do 
aluno e da comunidade em que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação das políticas de ensino. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais. Contribui para construção e operacionalização de uma 
proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da 
sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação. Participa de reuniões, 
encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e correlata. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Geografia. 
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 5ª à 8ªsérie do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e dos 
cursos técnicos profissionalizantes. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua 
prática pedagógica, considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do 
aluno e da comunidade em que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação das políticas de ensino. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais. Contribui para construção e operacionalização de uma 
proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da 
sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação. Participa de reuniões, 



Instituto de Administração e Tecnologia – ADM&TEC 
 

 

Página 27 de 39 | Concurso público para a Prefeitura de Cachoeirinha (PE) 

encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e correlata. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em História.  
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 5ª à 8ªsérie do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e dos 
cursos técnicos profissionalizantes. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua 
prática pedagógica, considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do 
aluno e da comunidade em que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação das políticas de ensino. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais. Contribui para construção e operacionalização de uma 
proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da 
sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação. Participa de reuniões, 
encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e correlata. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – INGLÊS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Inglês.  
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 5ª à 8ªsérie do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e dos 
cursos técnicos profissionalizantes. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua 
prática pedagógica, considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do 
aluno e da comunidade em que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação das políticas de ensino. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais. Contribui para construção e operacionalização de uma 
proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da 
sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação. Participa de reuniões, 
encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e correlata. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura completa em Matemática. 
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planejar e ministrar aulas em turmas dos anos finais do Ensino Fundamental; participar da elaboração e seleção de 
material didático utilizado em sala de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratórios e salas-ambientais; 
acompanhar e orientar o trabalho de estágio; analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão de alunos; 
participar da elaboração, execução e avaliação do projeto político da escola; coordenar as atividades de bibliotecas escolares; 
participar na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de política de ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a 
política educacional; participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; normatizar vivencias curriculares e a vida 
escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de 
capacitação de pessoal da área de educação; produzir textos pedagógicos; participar na elaboração, acompanhamento e avaliação 
de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais; articular atividades interescolares; participar de estudos e 
pesquisa da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de reuniões, encontros, seminários, cursos e outros 
eventos da escola; Emitir pareceres sobre a vida escolar dos alunos; executar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – MÚSICA. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Bacharelado em Música.  
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Atividade de nível médio, que envolve as ações de planejar e ministrar aulas em disciplinas do currículo de 5ª a 8 ª 
série do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, ou o instrumento/modalidade para área de música. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e evasão de alunos. Participa da elaboração e avaliação de proposta curriculares. Participa da escolha do 
livro didático. Participa de estudos e pesquisas da sua área de atuação. Participa da promoção e coordenação de reunião, encontros, 
seminários, cursos, eventos da área educacional e correlata. Participa da elaboração e gestão da proposta pedagógica da escola em 
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uma ação coletiva com os demais segmentos. Produz e publica textos pedagógicos. Coordena as atividades de bibliotecas escolares. 
Coordena, formula, executa avalia e supervisiona a política educacional. Coordena e supervisiona e avalia a política educacional. 
Normatiza vivencias curriculares e a vida escolar e educacional. Planeja executa e avalia atividades de capacitação de pessoal da 
área de educação. Participa da elaboração acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas 
educacionais. Supervisiona a utilização de equipamentos de laboratórios e salas – ambiente. Emite parecer técnico. Executa outras 
atividades correlatas 
 
CARGO: PROFESSOR (A) ENS. FUNDAMENTAL II – PORTUGUÊS. 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Licenciatura Plena em Letras – Língua Portuguesa. 
VENCIMENTO: R$ 19,23 hora/aula.. 
CARGA HORÁRIA: 200 horas/aulas mensais.  
ATRIBUIÇÕES: Planeja e ministra aulas em disciplinas do currículo de 5ª à 8ªsérie do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e dos 
cursos técnicos profissionalizantes. Participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula. Organiza a sua 
prática pedagógica, considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do 
aluno e da comunidade em que a escola se insere, bem como as demandas sociais conjunturais. Participa da elaboração, execução, 
acompanhamento e avaliação das políticas de ensino. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares. Participa da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola. Participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais. Contribui para construção e operacionalização de uma 
proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da 
sociedade. Influi na escolha do livro didático. Participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação. Participa de reuniões, 
encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e correlata. Analisa dados referentes à 
recuperação, aprovação e reprovação de alunos. Executa outras atividades correlatas. 
 
CARGO: PSICÓLOGO (A). 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Superior completo em Psicologia e registro no respectivo conselho de classe. 
VENCIMENTO: R$ 1.400,00. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Analisar o campo de atuação profissional e seus desafios contemporâneos; analisar o contexto em que atua 
profissionalmente em suas dimensões institucional e organizacional, explicitando a dinâmica das interações entre os(as) seus(suas) 
agentes sociais; identificar e analisar necessidades de natureza psicológica, diagnosticar, elaborar projetos, planejar e agir de forma 
coerente com referenciais teóricos e características da população-alvo; identificar, definir e formular questões de investigação 
científica no campo da Psicologia, vinculando-as a decisões metodológicas quanto à escolha, coleta e análise de dados em projetos 
de pesquisa; escolher e utilizar instrumentos e procedimentos de coleta de dados em Psicologia, tendo em vista a sua pertinência; 
avaliar fenômenos humanos de ordem cognitiva, comportamental e afetiva, em diferentes contextos; realizar diagnóstico e 
avaliação de processos psicológicos de indivíduos, de grupos e de organizações; realizar diagnóstico psicossocial que viabilize a 
construção de projetos de intervenção; coordenar e manejar processos grupais, considerando as diferenças individuais e 
socioculturais dos seus membros; relacionar-se com o(a) outro(a) de modo a propiciar o desenvolvimento de vínculos interpessoais 
requeridos na sua atuação profissional; atuar profissionalmente, em diferentes níveis de ação, de caráter preventivo ou terapêutico, 
considerando as características das situações e dos problemas específicos com os quais se depara; realizar orientação, 
aconselhamento psicológico e atendimento psicológico no âmbito da proteção social especial; elaborar relatos científicos, 
pareceres técnicos, laudos e outras comunicações profissionais, inclusive materiais de divulgação; apresentar trabalhos e discutir 
ideias em público; saber buscar e usar o conhecimento científico necessário à atuação profissional, assim como gerar conhecimento 
a partir da prática profissional. 
 
  


